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LEI COMPLEMENTAR N" 019/2023, DE 20 DE NOVEMBRO DE2023.

Altera e acrescenta dispositivos a ki
Complementar n" 00211994, que ..Dispôe

sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Civis do Município de Aquiraz,,

O PREFEITO MIINICIPAL DE AeUIRAZ, Bruno Barros Gonçalves, Íàço
:a!el que a Câmara Municipal de Aquiraz uprorou e eu sanciono e pro*ulgá 

" 
,";;il"

Lei Complementar:

Art. l'. o artigo 5'da Lei complementar n 002/1994 de 09 de novembro de
1994, passa a vigoras com a seguinte redação.

fut. 5" - São requisitos essenciais para ingresso no quadro de

servidores eÍbtivos:

I. Ser brasileiro ou estrangeiro, na forma dalei;

IL Aprovação em concurso público de provas ou de provas e

títulos;

III. Gozo dos direitos políticos;

IV. Quitação com as obrigações eleitorais e militares;

V. Idade mínima de l8 (dezoito) e máxima de 55 (cinquenta e

cinco) anos, comprovados na data da inscrição para o concurso

público. A idade máxima está exigida tâo somente para aqueles

cargos que por sua natureza e atribuições exijam capacidade fisica
compatível;

VI. Boa saúde fisica e mental, comprovada através de inspeção

médica oficial;

§ l' As atribuições do cargo podem justif,rcar a exigência de outros

requisitos, fixados em lei ou indicados no regulamento do

concurso.
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§ 2" A boa saúde fisica e mental será aferida por meio de exames
admissionais estabelecidos em regulamento específi co.

AÍ. 2.. O aÍigo 32 da Lei Complem entar n O02/1994 de 09 de novembro de1994, passa a vigoras com a seguinte redação.

Capítulo III

Da vacância

AÍ. 32 - A vacância do cargo público decorrerá de:

I - Exoneração;

II - Demissão;

III - Transferência;

IV - Readaptação;

V -. Aposentadoria, exceto pelo Regime Geral de previdência
Social;

VI - Posse em outro cargo inacumulável;

VII - Falecimento.

Arr. 3". o artigo g2 da rri complementar n 002/1 994 de 09 de novembro de1994, passa a vigoras com a seguinte .edaçao.

sEÇÀo vt

Da licença para tratar de interesses particulares

Art. g2 _ A critério da Administração pública do Município de
Aquiraz, poderá ser concedida ao servido(a) público municipal,
já estabilizado, em função de sua aprovaçâo na avaliaçâo do
estágio probatório, prevista no Art. 19, licença para tratar de
interesses paúiculares, pelo prazo máximo de 36 (trinta e seis)
meses. sem remuneração, prorrogável uma única vez, por igual
período.
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parágrafo único: Os(as) servidores(as) públicos municipais terãoque apresentar requerimento à Secretaria de AdminÀtração eplanejamento, pleiteando os dias de folgas, com o d";;;;"
comprove o serviço prestadojunto à Justiça Eleitoral.

AÍ. 5'. o arrigo 229 da tei comprem entar n 002/1994 de 09 de novembro de1994, passa a vigoras com a seguinte redaçào.

AÍr.229. Fica estabelecido critério de desempate nos concursos
públicos realizados pelo poder público Municipa o"* "qr"]".candidatos que prestarem serviços à Justiça Eleltoral, d"di; ;;
observados os critériosjá previstos em leis e regulamentos.

Art. 6'. o artigo 230 da rri Complem entar n 002Ã994 de 09 de novembro de1994, passa a vigoras com a seguinte redaçào.

{rt.230. As despesas decorrentes desta Lei correrão por contadas dotações orçamentárias próprias 
" ,rpl"_"rtudu, ,"

insuficiente.

-,:, 
M 1': 1 Lei Complementar n 002fi994 de 09 de novembro de 1994. passa avrgorar acrescida do art. 23 l:

Art. 231. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir do dia 0l de novembrà ae t.SSC.

,.._^_ , *. *; 
1 ki Complementar n 002/1994 de 09 de novembro de 1994, passa avrgorar acrescida do ari. 232:

{rt. 82. Ficam revogadas a Lei Complementar n"001, a Lei
Ordinária.n" 029l71, e a respectiva legislaçào complementár, bern
como as demais disposições em contrário.

AÍ. 9.. Esta lri entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MTINICIPAL DE AQT]IRAZ PREFEITOCARLOS AUGT]STO MATOS PIRES, EM 2ôDr NO"V;MSNO DE2023,

Prefeito Municipal
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